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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BALNEÁRIO PIÇARRAS    – SANTA CATARINA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Recuperação Judicial nº 048.13.002141-2 
de JMS Indústria e Comercio de Pescados Ltda. e outros 
 
 

GILSON AMILTON SGROTT, na 
condição de ADMINISTRADOR JUDICIAL, devidamente nomeado junto 
aos Autos da Recuperação Judicial em epígrafe, vem com o devido acato 
perante Vossa Excelência, em atendimento ao Art. 22, inciso II, letra ̈ c¨ da 
Lei e Falências e Recuperação de Empresas – LFR, apresentar o  

 
RELATÓRIO MENSAL DO ADMINISTRADOR JUDICIAL  

RELATIVO AS ATIVIDADES DO DEVEDOR 
 

relativas ao mês de MARÇO 2024, nos seguintes termos: 
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2. Da forma do Relatório 
Esse Administrador Judicial e equipe 

averiguaram a atividade da Empresa Devedora mediante a análise de três 
áreas distintas.   
 

2. Do Setor de Pessoal 
A fim de atender um dos princípios da 

Recuperação Judicial – manutenção do emprego dos trabalhadores –  está 
sendo fiscalizado o Setor de RH, para que os demais Órgãos da 
Recuperação, bem como os Credores, tenham conhecimento da atual 
situação dos funcionários da Devedora.  

 
No mês em análise, constatou-se que a 

empresa encontra-se com o seguinte número de funcionários:  
Mês referência Funcionários Ativos Funcionários Afastados 
Março 158 16 

  
Os salários devidos aos trabalhadores 

foram os seguintes, e foram quitados integralmente, sendo: 
Mês referência Valor total dos salários 
Março R$ 322.300,36 

 
3. Do Setor de Produção  
Objetivando verificar se a empresa 

também atende ao outro princípio da Recuperação Judicial - manutenção 
da fonte produtora - verificou-se o setor de produção da empresa 
Devedora. 

 
A análise realizada juntamente com o 

perito técnico e equipe, constatou-se que a Devedora se encontra em 
funcionamento, mantendo suas atividades desde o pedido de 
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recuperação, realizando o seguinte faturamento em diversas áreas 
conforme parecer em anexo:  

Mês referência Faturamento 
Março R$ 1.450.926,36 

 
Conforme a disponibilidade de caixa e 

de produto de qualidade, obtém-se pescado para industrialização e venda, 
obtendo maior resultado econômico, entretanto diante da ausência de 
caixa e primando pela manutenção da atividade dos empregos e ainda, na 
forma do Plano de Recuperação, realiza-se prestação de serviço de forma 
continuada e crescente. 
 

3.1. Da produção 
Centralizada na sede da empresa 

localizada na cidade de Penha, realiza-se o serviço de beneficiamento do 
pescado com o recebimento do peixe, limpeza, congelamento, corte e 
empacotamento, sendo a maior parte do serviço realizado manualmente.  

 
Em grandes câmaras frias são 

mantidos os pescados até a devida comercialização ou retirada pelo 
cliente, no caso de terceirização.  

 
A produção realizada encontra-se 

assim discriminada: 
Mês Referência   Kg de pescado/Mês 
Março 934.482 kg 

 
Junto ao relatório do Contador segue 

os números da produção instalada e realizada. 
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4. Do Setor Administrativo-Financeiro 
No centro da análise encontra-se o 

setor que administra a empresa Devedora com suas decisões de comando 
bem como realiza a sua contabilidade, tendo-se assim conhecimento do 
faturamento. 

 
Em relação as atividades 

administrativas, constata-se que o interesse dos administradores da 
Devedora é no sentido de manter a atividade produtiva, informando que 
grande problema do momento é a falta de venda de produtos, devido a 
crise econômica que reduziu o poder de compra do consumidor.  

 
Destaca-se ainda a total colaboração 

da Administração e Funcionários no atendimento as informações e 
documentos necessários a realização deste Relatório. 

 
5. Dos Tributos e Contribuições 
Informa que durante o período 

analisado, assim se apresenta as contribuições e demais tributos: 
 

• FGTS   - quitado (parcelado) 
• INSS  - quitado  
• IR retido - quitado 

 

6. Do Administrador 
A atividade deste Administrador e 

perito é realizada diretamente junto a unidade de Penha-SC, analisando 
desde a produção realizada e contabilidade realizada. 

 
Mantém-se o atendimento aos 

credores quanto a Recuperanda e o andamento da Recuperação.  
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7. Do Plano de Recuperações 
O Plano de recuperação restou 

aprovado em março de 2015, tendo sido devidamente homologado pelo 
Juízo. 

No mês de junho/2017 teve início o 
cumprimento do Plano no que se refere aos pagamentos, após a carência 
de dezoito meses após a aprovação em AGC.  

 
DO PEDIDO 
Ante o exposto, vem com o devido 

acato perante V.Exa. requerer: 
 
a) o recebimento do relatório de 

atividades do Devedor, a fim de identificar a sua atividade realizada no 
mês de Março de 2023; 

 
b) seja, após a devida análise pelos 

órgãos competentes, julgado bom o presente relatório. 
 
Nestes Termos,  
É o Relatório.  
 
Brusque/SC, 15 de março de 2023 
GILSON AMILTON SGROTT 
ADVOGADO – OAB/SC. 9022 
Administrador Judicial na Rec Judicial 
de JMS Ind. e Com. Pescados Ltda. e outras 
 
 
 

Rol de Documentos em Anexo. 
Anexo I – Relatório do perito técnico contábil  e balanço. 
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AO 

Administrador Judicial da Recuperação da empresa: 

JMS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PESCADOS LTDA e OUTRAS. 

Dr. Gilson Amilton Sgrott 

 

POSIÇÃO FINANCEIRA E ADMINISTRATIVA DA EMPRESA 

REFERENTE AO MÊS DE MARÇO / 2024 

 

 Segue abaixo, após análise dos relatórios e documentos fornecidos 

pela empresa, algumas observações que achamos importantes para vossa 

apreciação. 

 FATURAMENTO 

 A empresa teve como faturamento no mês corrente o valor de R$ 

1.450.926,36 composto da seguinte maneira: 

 

Prestação de Serviços:   R$ 1.450.926,36 

Vendas:     R$              0,00 

Armazenagem:    R$              0,00 

 

RECURSOS HUMANOS 

 A empresa terminou o mês com o total de 174 funcionários. Deste 

número, 16 estão afastados e 158 ativos. Número inferior em 6 

funcionários, se comparado ao mês anterior, em funcionários ativos. 

 Os salários do mês foram quitados integralmente no mês, no valor 

de R$ 322.300,36. 

 O FGTS teve o valor de R$ 29.430,79 e não está sendo quitado. 

 IR (COD 0561) no valor de R$ 1.229,06 e não está sendo quitado. 
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 Do valor do INSS do mês de R$ 91.273,26 e não está sendo 

quitado. 

PRODUÇÃO MENSAL 

 No mês corrente a empresa apresentou uma produção de 934.482 

kg, sendo sua capacidade produtiva total de 700.000 kg. 

 

RESULTADO CONTÁBIL 

 Neste balancete entregue pela empresa, percebe-se que para o ano, 

há um prejuízo de R$ 229.616,33. O valor do lucro operacional foi de R$ 

1.087.997,80. Uma parte da diferença entre o valor total e o operacional, 

é divido a despesas financeiras (R$ 266,92). O Passivo está a Descoberto 

(que significa, contabilmente falando, que se a empresa vendesse todo o seu patrimônio, 

ainda assim ficaria devendo tal valor) no valor total de R$ 38.717.179,69. A 

empresa tem um ATIVO CIRCULANTE (que é uma referência aos bens e direitos 

que podem ser convertidos em dinheiro em curto prazo. Os ativos que podem ser 

considerados como circulantes incluem: dinheiro em caixa, conta movimento em banco, 

aplicações financeiras, contas a receber, estoques, despesas antecipadas, numerário em 

caixa, depósito bancário, mercadorias, matérias-primas e títulos) no valor de R$ 

76.323.437,51 e um ATIVO TOTAL (O Ativo Total compreende os bens e direitos 

da companhia, expressos em moeda local) de R$ 77.303.660,03.  

  Brusque/SC, 20 de abril de 2024. 

 

 

 
 

Silvio Gianesini 
CPF: 528.302.849-68 
CRC/SC: 013782-O-9 

CRA/SC: 25797 
 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Bens
http://pt.wikipedia.org/wiki/Dinheiro
http://pt.wikipedia.org/wiki/Caixa
http://pt.wikipedia.org/wiki/Banco
http://pt.wikipedia.org/wiki/Contas
http://pt.wikipedia.org/wiki/Mercadoria





















